Lei Municipal nº 1.106/2000
Fixa os subsídios do prefeito, vice prefeito e secretários municipais e contém outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI:
Art. 1º - O Prefeito perceberá mensalmente e em parcela única, a título de subsídio, a importância de R$5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 2º - O Vice Prefeito perceberá mensalmente e em parcela única, a título de subsídio, a importância de R$900,00 (novecentos reais).

Art. 3º - Os Secretários Municipais, perceberão mensalmente, a título de subsídio, a importância de R$900,00 (novecentos reais).

Art. 4º - Os subsídios fixados nos artigos 1º, 2º e 3º, desta Lei, só poderão sofrer reajuste anual, mediante lei específica, nos mesmos índices e épocas em que ocorrer a revisão e reajustes dos servidores municipais e dos demais detentores de mandato eletivo municipal.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 30 de agosto de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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